
AVISO n° 011/2024

Aviso de dispensa de licitação, conforme artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021.

Objeto: Em conformidade com a Lei 14.133/2021, que instituiu o novo marco legal de contratações

públicas no Brasil, e o Decreto 10.086/2022, apresentamos o objeto da contratação para o Termo

de Referência de contratação de serviços de saúde de emergência - I Conferencia Estadual de

Povos e Comunidades Tradicionais do Paraná , que acontecerá em Foz do Iguaçu nos dias 11, 12

e 13 de Junho.

Curitiba, 16 de Maio de 2024

DAYANE CRYSTINA DOS SANTOS CARDOSO

Membro da Equipe de Apoio

Resolução nº 17/2024 – GS/SEMIPI

Publicada no DIOE nº 11609 de 29/02/2024

E-mail para contato: compraseservicos@semipi.pr.gov.br

Palácio das Araucárias – Rua Jacy Loureiro de Campos, S/Nº – 2º Andar, Ala – A, Centro Cívico – 80530-915 – Curitiba – Paraná



TERMO DE REFERÊNCIA

1 - Objeo:

Conraação de Serviços de Ambulância e Supore Básico para aender às demandas da I Con-
erência Esadual dos Povos e Comunidades Tradicionais, a ser realizada nos dias 11,12 e 13 de ju-
nho de 2024, nos seguines horários:

 11/06/2024: das 08h30 às 19h00
 12/06/2024: das 08h30 às 19h00
 13/06/2024: das 08h30 às 19h00

Toal de horas para os rês dias: 31 horas e 30 minuos

1.1 - Descrição do Objeo: Os serviços soliciados compreendem a disponibilização de uma ambu-
lância devidamene equipada, com um moorisa socorrisa e um enermeiro, ambos prossio-
nais qualicados da área de saúde. Esses serviços visam prover supore médico e assisência
em siuações de emergência durane os períodos espulados para a conerência, assegurando
a segurança e o bem-esar dos parcipanes.

1.2 Serviços Requisiados:

 Disponibilização de uma ambulância devidamene equipada, operada por um moorisa so-
corrisa e um enermeiro durane os horários esabelecidos para a conerência.

 Presação de serviços de supore básico, incluindo aendimeno de urgências, primeiros so-
corros e a prondão para deslocameno e aendimeno imediao, conorme as necessida-
des emergenciais que possam surgir durane o eveno nos dias e horários designados.

Essa descrição mais abrangene inclui os serviços de supore básico, englobando não somene
a ambulância, mas ambém a presença de prossionais capaciados para garanr assisência médi-
ca adequada durane odo o período da conerência.

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Especicações Técnicas para a Ambulância e Supore Básico:

2.1 . Finalidade do Veículo:

 Desnado ao ranspore iner-hospialar de pacienes com risco de vida conhecido e ao
aendimeno pré hospialar de pacienes com risco de vida desconhecido, não classicados
com poencial de necessiar de inervenção médica no local e/ou durane o ranspore aé
o serviço de desno.
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2.2. Equipamenos Necessários:

2.2.1Equipamenos Médicos:

 Sinalizador ópco e acúsco.

 Equipameno de rádio comunicação, xo e móvel.

 Maca arculada e com rodas.

 Supore para soro.

 Insalação de rede de oxigênio com:

 Cilindro.
 Válvula.

 Manômero em local de ácil visualização.
 Régua com dupla saída.

 Oxigênio com régua ripla:
 Alimenação do respirador.
 Fluxômero e umidicador de oxigênio.
 Aspirador po Venuri.

 Manômero e uxômero com máscara e chicoe para oxigenação.

 Cilindro de oxigênio porál com válvula.

2.2 Maleas de Urgência e Paro:

 Malea de urgência conendo:

 Eseoscópio adulo e inanl.
 Ressusciador manual adulo/inanl.
 Cânulas oroaríngeas de amanhos variados.
 Luvas descaráveis.
 Tesoura rea com pona romba.
 Esparadrapo.
 Esgmomanômero adulo/inanl.
 Aaduras de 15 cm.
 Compressas cirúrgicas eséreis.
 Pacoes de gaze eséril.
 Proeores para queimados ou eviscerados.
 Caeeres para oxigenação e aspiração de vários amanhos.

 Malea de paro conendo:
 Luvas cirúrgicas.
 Clamps umbilicais.
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 Eslee eséril para core do cordão.
 Saco plásco para placena.
 Coberor.
 Compressas cirúrgicas e gazes eséreis.
 Bracelees de idencação.

2.3 Equipamenos de Imobilização e Salvameno:

 Supore para soro.

 Prancha cura e longa para imobilização de coluna.

 Talas para imobilização de membros.

 Conjuno de colares cervicais.

 Colee imobilizador dorsal.

 Frascos de soro siológico e ringer lacao.

 Bandagens riangulares.

 Coberores.

 Colees reevos para a ripulação.

 Lanerna de mão.

 Óculos, máscaras e avenais de proeção.

 Maleas com medicações denidas em proocolos pelos serviços.

2.4 Maeriais para Salvameno Terresre, Aquátco e em Aluras:

 Malea de erramenas.

 Exnor de pó químico seco de 0,8 Kg.

 Fias e cones sinalizadores para isolameno de áreas.

 Comparmeno isolado para a guarda do maerial de salvameno.

2.4.1 Espaço Inerior:

 Garanr um salão de aendimeno às vímas de, no mínimo, 8 meros cúbicos.

2.4.2 Pessoal Responsável pelo Translado:

 Dois prossionais: um moorisa e um écnico em enermagem, devidamene capaciados
para as unções.

Essas especicações visam garanr que a ambulância e os serviços oerecidos aendam ade-
quadamene às necessidades de supore básico e de ranspore de pacienes em siuações de
emergência durane a I Conerência Esadual dos Povos e Comunidades Tradicionais.

3. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO
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A CONTRATANTE, represenada pela servidora Cleonice do Rocio Ribeiro, requisiará os ser-
viços a serem ornecidos por meio de Ordem de Serviço, endo o prazo mínimo de 7 (see) dias an-
es do eveno. A Ordem de Serviço elencará os iens a serem ornecidos para a I Conerência Esa-
dual dos Povos e Comunidades Tradicionais., promovida pela Secrearia da Mulher, Igualdade Ra-
cial e Pessoa Idosa - SEMIPI.

Para a execução da Conerência, é imperavo que os serviços a serem conraados esejam
no mesmo local do eveno, sob pena de inviabilizar a dinâmica das avidades da I Conerência Es-
adual dos Povos e Comunidades Tradicionais do Paraná. Ressala-se que o eveno será realizado
na cidade de Foz do Iguaçu, Paraná. Porano, a localização dos serviços presados deve esar em
consonância com a necessidade de proximidade e agilidade na presação dos serviços para o pleno
êxio da conerência.

3. JUSTIFICATIVA E OBJETO DA CONTRATAÇÃO

3.1 Inrodução e Relevância do Eveno

A presene proposa de conraação para serviços de ambulância e supore básico emerge
em decorrência da iminene realização da I Conerência Esadual dos Povos e Comunidades Tradi-
cionais, um eveno de relevância inconesável, promovido pela Secrearia da Mulher, Igualdade
Racial e Pessoa Idosa - SEMIPI. Esa conerência, previsa para os dias 11,12 e 13 de junho de 2024,
desaca-se como um espaço crucial para o diálogo, comparlhameno de conhecimenos e orale-
cimeno da represenavidade dos povos e comunidades radicionais, consuindo um marco sig-
nicavo em prol da inclusão e reconhecimeno das suas culuras e direios.

3.2. Necessidade de Supore Emergencial

A relevância inrínseca dese eveno, que congrega parcipanes de dierenes localidades,
muias delas disanes de cenros médicos esruurados, ressala a urgência e a imperavidade de
prover assisência médica especializada, especialmene em casos de emergência. A conraação de
uma ambulância equipada com supore básico orna-se um elemeno essencial para assegurar um
ambiene seguro e migar poenciais riscos à saúde dos parcipanes.

3.3. Enfoque na Prevenção e Prontdão

A presença de uma ambulância equipada e com equipe capaciada para a presação de as-
sisência pré hospialar, desaca-se como um alicerce para a prevenção de agravos à saúde e o
aendimeno imediao em siuações de emergência. Tal esruura permirá a inervenção rápida e
a ranserência segura de pacienes em risco para cenros médicos adequados, assegurando a res-
posa eciene diane de possíveis incidenes durane o eveno.
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3.4. Dealhameno do Objeo da Conraação

O objeo proposo abrange a aquisição de uma ambulância com equipe de supore básico,
composa por um moorisa especializado e um écnico em enermagem. Ese veículo esará equi-
pado com odos os recursos e disposivos médicos necessários para o ranspore seguro de paci -
enes e a presação de supore emergencial no local do eveno.

3.5. Conclusão

Porano, a conraação proposa não apenas cumpre com as direrizes legais, mas ambém
se apresena como um pilar crucial para a garana da segurança e bem-esar dos parcipanes da I
Conerência Esadual dos Povos e Comunidades Tradicionais. Por meio dese invesmeno, reor-
çamos o compromisso da SEMIPI em assegurar um ambiene propício ao diálogo, à preservação da
vida e à promoção da saúde, demonsrando a imporância e o compromemeno desa gesão
para com a realização exiosa dese eveno de relevância social e culural inconesável.

4. PESQUISA DE PREÇOS.

A presene eapa em por objevo realizar uma pesquisa de mercado para idencar a melhor
proposa de preço para a conraação da presação de serviços de ornecimeno de maerial grá-
co, descrios nese Termo de Reerência. A pesquisa deverá ser realizada com empresas do ramo
que auem no mercado local, regional ou nacional e que possuam comprovada experiência na
presação dos serviços requeridos.

Criérios de Avaliação: A avaliação das proposas de preço será realizada com base nos seguines
criérios:

a) Menor Preço: Será considerada a proposa que apresenar o menor valor global para a conraa-
ção dos serviços, incluindo ranspores, insalação, mão de obra, ribuos e encargos rabalhisas e
odos os cusos direos, indireos, seus imprevisos lucros, ônus scal e despesas com imposos,
axas, encargos sociais, ec.

b) Economicidade para o Esado: Além do criério de menor preço, será avaliada a economicidade
para o Esado, levando em consideração a relação enre o valor proposo e a qualidade dos servi-
ços a serem presados, bem como evenuais benefcios adicionais oerecidos pela empresa conra-
ada.

Procedimenos: A pesquisa de preço será realizada por meio de coação juno a no mínimo rês
empresas do ramo, selecionadas com base nos criérios de experiência e capacidade écnica. As
coações deverão ser soliciadas de orma padronizada e coner as mesmas especicações écni-
cas, prazos e condições de pagameno.

A empresa vencedora da pesquisa de preço deverá apresenar, além do menor preço, comprovan-
e de regularidade scal e rabalhisa, comprovação de capacidade écnica e demais documenos
previsos na legislação aplicável à conraação pública.
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A planilha de ormação de preços deverá ser elaborada, ulizando como parâmero para a elabo-
ração do mapa de preço o inciso do IV do ar. 23 da Lei Federal de nº 14.133/2021, e §6° do ar.
368 do Decreo Esadual de n° 10.086/2022 e endo em visa que os demais méodos indicados
no reerido argo não oereciam inormações idêncas ou similares ao do objeo proposo.

Para a xação do preço, oi adoado como criério a MENOR PREÇO enre os valores coados com
presadores de serviços, viso que os valores se apresenam homogêneos.

Regisre-se a ausência de previsão dos serviços no Plano de Conraação Anual da SEMIPI o que
deve ser saseio.

5. PARCELAMENTO DO OBJETO

Diane da necessidade de esclarecimeno sobre a não aplicação do parcelameno do obje-
o, é imporane desacar que a modalidade de presação de serviço, por si só, não consui jus -
cava suciene para a exclusão do parcelameno. Conrariamene à armava apresenada, a le-
gislação preconiza a possibilidade de parcelameno, salvo quando devidamene juscado.

Nesse conexo, a opção pela não divisão do objeo se undamena em razões especícas li-
gadas à naureza e complexidade dos serviços a serem presados. O parcelameno poderia com-
promeer a inegridade e a ecácia do resulado nal, dadas as inerdependências e sinergias ne-
cessárias para a execução dos serviços conraados.

É imprescindível ressalar que a opção pela não aplicação do parcelameno oi cuidadosa-
mene analisada, considerando os melhores ineresses da Adminisração Pública e a eciência na
consecução do objevo proposo. Essa decisão visa assegurar a qualidade e a inegralidade na exe-
cução dos serviços, sem compromeer a coerência e a sinergia necessárias para o pleno aendi-
meno da demanda.

Porano, esa juscava busca ornecer esclarecimenos adicionais e undamenar a deci-
são de não parcelameno do objeo, garanndo a conormidade com a legislação vigene e a o-
mização na presação dos serviços.

6. SUSTENTABILIDADE:

6.1 Enoque na Susenabilidade

Em consonância com os preceios da susenabilidade e as direrizes delineadas no Decreo Esa-
dual n.º 10.086/2022, as empresas selecionadas para a presação de serviços relavos à I Cone-
rência Esadual dos Povos e Comunidades Tradicionais, deverão adoar prácas que promovam a
responsabilidade socioambienal. Esa orienação visa garanr a implemenação de ações alinha-
das aos princípios de preservação ambienal e respeio à comunidade.
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6.2 Requisios de Susenabilidade

I. Produos de Limpeza e Conservação:

 É imprescindível a ulização de produos de limpeza e conservação que aendam às nor-
mas da Agência Nacional de Vigilância Saniária (ANVISA), assegurando a qualidade e segu-
rança nos processos de higienização.

II. Gesão e Economia de Água:

 Deve ser promovida a implemenação de medidas que propiciem a eciene gesão e eco-
nomia de água, visando a redução do desperdício desse recurso essencial durane a execu-
ção dos serviços conraados.

III. Conformidade com Normatvas Ambienais:

 É essencial que os equipamenos de limpeza ulizados esejam em conormidade com as
normavas ambienais, garanndo a limiação de emissões sonoras conorme esabelecido
pela Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994.

IV. Equipamenos de Segurança para Empregados:

 As empresas conraadas devem ornecer odos os equipamenos de segurança necessá-
rios aos empregados envolvidos na presação dos serviços, a m de garanr a segurança e
a preservação da saúde no ambiene laboral.

V. Destnação Adequada de Pilhas e Baerias:

 A desnação ambienalmene adequada de pilhas e baerias usadas é crucial, conorme es-
abelecido na Lei Esadual nº 16.075, de 1º de abril de 2009, a m de eviar a conamina-
ção ambienal.

VI. Declaração de Compromisso com Prátcas Susenáveis:

 As empresas conraadas devem apresenar uma declaração que aese o compromisso in-
egral com a logísca reversa de produos, embalagens e serviços pós-consumo, de acordo
com a Lei Esadual 20.132/2020, assumindo a responsabilidade pela desnação nal ambi-
enalmene adequada desses elemenos.

6.3 Propósio e Impaco da Inclusão dos Requisios Susenáveis

A inclusão deses requisios visa promover a execução dos serviços de orma responsável,
considerando não somene os aspecos ambienais, mas ambém os impacos sociais e econômi-
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cos. Tal práca reorça o compromisso da Adminisração com a preservação do meio ambiene e o
omeno do desenvolvimeno susenável, em linha com as normavas vigenes e acenuando a
imporância da responsabilidade socioambienal em odas as ases do processo de conraação.

7. CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE:

7.1 Ese Termo de Reerência observa o disposo na Lei Complemenar nº 123/2006, que esabele-
ce normas gerais relavas ao raameno dierenciado e avorecido a ser dispensado às microem-
presas e empresas de pequeno pore nas conraações públicas.

7.2 A Adminisração reconhece a imporância do incenvo à parcipação de microempresas e em-
presas de pequeno pore, a m de promover o desenvolvimeno econômico e a geração de em-
pregos, bem como esmular a compevidade e a inovação no âmbio das conraações públicas.

7.3 Nesse sendo, esa conraação buscará, na medida do possível e em conormidade com as
disposições legais, reservar uma parcela dos serviços a serem conraados para a parcipação ex-
clusiva de microempresas e empresas de pequeno pore, conorme os criérios esabelecidos na
legislação aplicável.

7.4 A preerência esabelecida para a conraação de microempresas e empresas de pequeno por-
e será aplicada de acordo com o disposo nos argos 47 e 48 da Lei Complemenar nº 123/2006 e
evenuais alerações, bem como nos demais disposivos legais pernenes.

7.5 A documenação relava à habiliação, qualicação écnica e econômico-nanceira, bem como
os criérios de julgameno da proposa, serão esabelecidos de orma ransparene e equiava,
assegurando a igualdade de condições enre odos os parcipanes, de acordo com os princípios
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eciência, isonomia e o caráer compe-
vo dese processo.

7.6 O presene Termo de Reerência ressala a imporância de incenvar a parcipação de micro -
empresas e empresas de pequeno pore, por meio de criérios especícos, ais como a reserva de
coa de parcipação e a denição de criérios de desempae em avor dessas empresas, quando
aplicável e de acordo com a legislação vigene.

7.7 A Adminisração se compromee a observar rigorosamene os disposivos legais que regem a
conraação de microempresas e empresas de pequeno pore, a m de garanr a isonomia, a
ransparência e a ecácia do processo liciaório, reorçando, assim, seu compromisso com a pro-
moção do desenvolvimeno econômico local e a omenar a parcipação dessas empresas nas
conraações públicas.

Rua: Jacy Loureiro de Campos, S/Nº - Palácio das Araucárias – CEP: 80.520-915 – Fone: (41) 3210-2941 .emii..g.b

62

24

Assinatura Avançada realizada por: Nilzete Dias Bitencourt (XXX.492.009-XX) em 16/05/2024 09:15 Local: SEMIPI/DG. Inserido ao protocolo 21.864.062-1 por: Karin

Hasse em: 16/05/2024 09:15. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no

endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 9ef8fe6813edaf0153a596aa8dc036a4.



8. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMO COMUNS:

8.1 No âmbio dese Termo de Reerência, os serviços conraados são classicados como "co-
muns", nos ermos do Ar. 6º, inciso XIII, da Lei 14.133/2021.

8.2 A classicação como serviços "comuns" signica que os serviços a serem presados não possu-
em especicidades écnicas ou caraceríscas singulares que os disngam dos serviços de mesma
naureza, presados no mercado em geral. São serviços padronizados e amplamene disponíveis,
não exigindo, porano, soluções écnicas personalizadas ou complexas.

8.3 A classicação como serviços "comuns" implica na observância de procedimenos simplicados
em comparação com os serviços "singulares", ais como a possibilidade de ulização de liciação
na modalidade pregão, quando aplicável, e a adoção de criérios objevos de julgameno das pro-
posas, volados para a obenção da melhor relação cuso-benefcio.

8.4 A adoção da classicação dos serviços como "comuns" reorça o compromisso da Adminisra-
ção em buscar a eciência e a economicidade na conraação, em conormidade com os princípios
esabelecidos na Lei 14.133/2021 e no Decreo 10.086/2022, permindo a seleção de soluções
que aendam às necessidades da Adminisração Pública de orma ágil e ransparene.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE
9.1 São obrigações do Conraado:

9.1.1 eeuar a enrega do objeo em pereias condições, conorme especicações, prazo e local
consanes nese conrao e no ermo de reerência, acompanhado da respecva noa scal, na
qual consarão as indicações reerenes à: marca, abricane, modelo, procedência e prazo de
garana ou validade, e acompanhado do manual do usuário, com uma versão em poruguês e da
relação da rede de assisência écnica auorizada, quando cabível;

9.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrenes do objeo, de acordo com os argos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Deesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990);

9.1.3 subsuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo xado no ermo de reerência, o
objeo com avarias ou deeios;

9.1.4 comunicar ao Conraane, no prazo máximo de 24 (vine e quaro) horas que anecede a
daa da enrega, os movos que impossibiliem o cumprimeno do prazo previso, com a devida
comprovação;

9.1.5 indicar preposo para represená-lo durane a execução do conrao, e maner comunicação
com represenane da Adminisração para a gesão do conrao;

9.1.6 maner durane oda a vigência do conrao, em compabilidade com as obrigações
assumidas, odas as condições de habiliação e qualicação exigidas no ermo de reerência;

9.1.7 maner aualizado os seus dados no Poral Nacional de Conraações Públicas (PNCP) e no
Cadasro Unicado de Fornecedores do Esado do Paraná, conorme legislação vigene;
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9.1.8 guardar sigilo sobre odas as inormações obdas em decorrência do cumprimeno do
conrao;

9.1.9 arcar com o ônus decorrene de evenual equívoco no dimensionameno dos quanavos
de sua proposa, devendo complemená-los, caso o previso inicialmene em sua proposa não seja
sasaório para o aendimeno ao objeo do conrao, exceo quando houver:

9.1.9.1 aleração qualiava do projeo ou de suas especicações pela Adminisração;

9.1.9.2 superveniência de ao excepcional ou imprevisível, ou previsível de consequências
incalculáveis, esranho à vonade das pares, que alere undamenalmene as condições de
execução do conrao;

9.1.9.3 reardameno na expedição da ordem de execução do serviço ou auorização de
ornecimeno, inerrupção da execução do conrao ou diminuição do rimo do rabalho, por
ordem e no ineresse da Adminisração;
9.1.9.4 aumeno das quandades inicialmene previsas no conrao, nos limies permidos pela
Lei Federal n.º 14.133, de 2021;
9.1.10 adoar prácas de logísca reversa dos produos, embalagens e serviços pós consumo no
limie da proporção que ornecerem ao Poder Público, assumindo a responsabilidade pela
desnação nal ambienalmene adequada.

9.2 São Obrigações do conraane:

9.2.1 receber o objeo no prazo e condições esabelecidas nese conrao e respevo ermo de
reerência;

9.2.2 exigir o cumprimeno de odas as obrigações assumidas pelo conraado, de acordo com as
cláusulas conrauais e os ermos de sua proposa;

9.2.3 vericar minuciosamene, no prazo xado, a conormidade do objeo recebido
provisoriamene, com as especicações consanes dese conrao e da proposa, para ns de
aceiação e recebimeno denivo;

9.2.4 comunicar ao conraado, por escrio, as impereições, alhas ou irregularidades vericadas,
xando prazo para a sua correção;

9.2.5 acompanhar e scalizar o cumprimeno das obrigações do conraado, aravés de comissão
ou de servidores especialmene designados;

9.2.6 eeuar o pagameno ao conraado no valor correspondene ao ornecimeno do objeo, no
prazo e orma esabelecidos nese conrao e no ermo de reerência;

9.2.7 eeuar as evenuais reenções ribuárias devidas sobre o valor da noa scal e aura
ornecida pelo Conraado, no que couber;

9.2.8 emir decisão sobre as soliciações e reclamações relacionadas à execução do conrao,
ressalvados requerimenos maniesamene impernenes, meramene proelaórios ou de
nenhum ineresse para a boa execução do conrao;

9.2.9 ressarcir o conraado, nos casos de exnção de conrao por culpa exclusiva da
Adminisração, pelos prejuízos regularmene comprovados que houver sorido, além de devolver a
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garana, quando houver, e eeuar os pagamenos devidos pela execução do conrao aé a daa de
exnção e pelo cuso de evenual desmobilização;

9.2.10 adoar providências necessárias para a apuração das inrações adminisravas, quando se
consaar irregularidade que congure dano à Adminisração, além de remeer cópias dos
documenos cabíveis ao Minisério Público compeene, para a apuração dos ilícios de sua
compeência;

9.2.11 presar as inormações e os esclarecimenos que venham a ser soliciados pelo conraado.

10. FORMA DE PAGAMENTO
10.1 Os pagamenos serão eios no prazo máximo de 30 (rina) dias corridos da apresenação da
noa scal/aura/aura aesada e do Cercado de Regularidade Fiscal (CRF), emido por meio
do Sisema de Gesão de Maeriais, Obras e Serviços – GMS, desnado a comprovar a regularidade
com os Fiscos Federal, Esadual (inclusive do Esado do Paraná para licianes sediados em ouro
Esado da Federação) e Municipal, com o FGTS, INSS e negava de débios rabalhisas (CNDT), ou
na impossibilidade de acesso ao reerido Sisema, mediane consula aos sies elerônicos ociais,
observadas as disposições dese Termo de Reerência.

10.2 Nenhum pagameno será eeuado sem a apresenação dos documenos exigidos, bem como
enquano não orem sanadas irregularidades evenualmene consaadas na Noa Fiscal/Faura,
no ornecimeno dos bens ou no cumprimeno de obrigações conrauais.

10.2.1 Os pagamenos carão condicionados à prévia inormação pelo credor, dos dados da cona-
correne juno à insuição nanceira conraada pelo Esado, conorme o disposo no Decreo Es-
adual n.º 4.505/2016, ressalvadas as exceções previsas no mesmo diploma legal.

10.3 Nos casos de evenuais arasos de pagameno, desde que a Conraada não enha concorrido,
de alguma orma, para ano, ca convencionado que a axa de compensação nanceira devida
pela Conraane, enre a daa do vencimeno e o eevo adimplemeno da parcela, é calculada
mediane a aplicação da seguine órmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moraórios;

N = Número de dias enre a daa previsa para o pagameno e a do eevo pagameno;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação nanceira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438

365 TX = Percenual da axa anual = 6%.

Rua: Jacy Loureiro de Campos, S/Nº - Palácio das Araucárias – CEP: 80.520-915 – Fone: (41) 3210-2941 .emii..g.b

65

24

Assinatura Avançada realizada por: Nilzete Dias Bitencourt (XXX.492.009-XX) em 16/05/2024 09:15 Local: SEMIPI/DG. Inserido ao protocolo 21.864.062-1 por: Karin

Hasse em: 16/05/2024 09:15. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no

endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 9ef8fe6813edaf0153a596aa8dc036a4.



10.4 O ornecedor será nocado para rerar a noa de empenho (ou documeno equivalene) no
prazo de aé 05 (cinco) dias ueis prorrogáveis a criério do órgão ou endade conraane sob
pena de decair do direio à conraação e incidir nas penalidades previsas nese Termo de Ree-
rência.

10.5 Para rerada noa de empenho (ou documeno equivalene), o ornecedor deverá esar cre-
denciado no Cadasro Unicado de Fornecedores do Sisema de Gesão de Maeriais, Obras e Ser-
viços – GMS, para a comprovação das condições de habiliação consignadas no nese Termo de
Reerência, que deverão ser mandas pelo ornecedor durane a vigência da execução do objeo.

10.6 O pagameno pelo serviço eevamene presado em compabilidade com as obrigações as-
sumidas deverá ser eeuado mediane a apresenação da Noa Fiscal/Faura, de acordo com a

natureza jurídica do fornecedor, devidamene aesada e aprovada pela Adminisração, conorme
disposo na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreo Esadual nº 10.086/2022, observado ainda os
seguines procedimenos:

10.6.1 A Noa Fiscal/Faura será obrigaoriamene acompanhada das seguines comprovações:

10.6.1.1 Da regularidade scal, consaada aravés de consula “on-line” ao Sisema de Gesão de
Maeriais Obras e Serviços – GMS/SEAP/DEAM, aravés do módulo Cadasro Unicado de Forne-
cedores do Esado do Paraná, nominalmene Cercado de Regularidade de Siuação Fiscal (CRF),
ou na impossibilidade de acesso ao reerido Sisema, mediane consula aos sies elerônicos oci-
ais.

10.7 O CNPJ/MF consane da Noa Fiscal/Faura deverá ser o mesmo consane na noa de em-
penho, sob pena de não ser eeuado o pagameno, bem como odos os campos preenchidos cor-
reamene e sem rasuras;

10.8 A Noa Fiscal/Faura deverá obrigaoriamene apresenar a descrição adequada do serviço,
valor uniário e o valor oal do pagameno preendido;

10.9 As Noas Fiscais/Fauras deverão ser apresenadas em moeda correne nacional.

10.10 Nenhum pagameno será eeuado enquano esver pendene de liquidação qualquer obri-
gação nanceira que lhe enha sido imposa pela unidade CONTRATANTE, em decorrência de pe-
nalidade ou inadimplência, nos ermos da legislação vigene e dese Termo de Reerência.

10.11 No caso de ser consaada irregularidade de naureza ormal ou de prazo nas Noas
Fiscais/Fauras ou na documenação apresenada, a CONTRATANTE deverá ormalizar expediene
com os undamenos da devolução dos documenos enviados à CONTRATADA, para as devidas
correções e a documenação será considerada como se não vesse sido apresenada;

10.12 Ocorrendo esa hipóese, o prazo de pagameno será auomacamene posergado, consi-
derando-se novo prazo de 05 (cinco) dias úeis após a solução das respecvas pendências;

10.13 A devolução da Noa scal/Faura não aprovada pela CONTRATANTE em hipóese alguma
servirá de preexo para que a CONTRATADA suspenda o ornecimeno do bem;
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10.14 A CONTRATANTE vericará as condições de habiliação da CONTRATADA, nos ermos da le-
gislação pernene, sendo que as cerdões que esverem vencidas deverão ser apresenadas
pela CONTRATADA, com prazo de validade com a Noa Fiscal/Faura, para que, só enão, seja ee-
uado o pagameno correspondene por meio de crédio na cona-correne bancária indicada pela
CONTRATADA, aé o 10º (décimo) dia úl do mês subsequene ao da apresenação da Noa
Fiscal/Faura;

10.15. A Noa Fiscal/Faura deverá ser emida conorme noa de empenho, devendo ainda
consar o número do empenho, o número da agência bancária e o número da cona-correne da
CONTRATADA.

11. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE REGISTRO CADASTRAL de ornecedor, que poderá ser eio e
emido pelo Sisema GMS, no poral www.comprasparana.pr.gov.br:

Os licianes que não esverem inscrios no Cadasro Unicado de Fornecedores do DEAM/SEAP,
deverão apresenar odos os documenos relacionados a seguir:

11.1 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA:

11.1.1 Cédula de Idendade, no caso de pessoa fsica.

11.1.2 Regisro comercial, no caso de empresa individual. Ao consuvo, esauo ou conrao
social em vigor, devidamene regisrado, em se raando de sociedades comerciais e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documenos de eleição de seus adminisradores. Inscrição
do ao consuvo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ao ormal de designação de di-
reoria em exercício. Decreo de auorização, em se raando de empresa ou sociedade esrangei-
ra em uncionameno no País.

11.1.3 Ao de regisro ou auorização para uncionameno expedido pelo órgão compeene quan-
do a avidade assim o exigir.

11.1.4 Procuração do represenane legal, se for o caso.

11.2 DOCUMENTOS DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

11.2.1 Prova de inscrição no Cadasro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadasro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ);

11.2.2 Prova de inscrição no cadasro de conribuines esadual ou municipal, se houver, relavo
ao domicílio ou sede do liciane, pernene ao seu ramo de avidade e compatvel com o objeo
conraual;

11.2.3 Cercado de regularidade do FGTS, emido pela Caixa Econômica Federal;
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11.2.4 Cerdões de regularidade com a Fazenda Federal (Cerdão Conjuna de Débios relavos a
Tribuos Federais e à Dívida Ava da União e Cerdão relava a Conribuições Previdenciárias); Fa-
zenda Esadual (inclusive do Esado do Paraná para licianes sediados em ouro Esado da Federa-
ção); e Fazenda Municipal; e Cerdão Negava de Débios Trabalhisas (CNDT), insuída pela Lei
Federal nº 12.440/2011.

11.3 Evenuais inormações/cerdões vencidas no regisro cadasral deverão ser supridas pela
apresenação do respecvo documeno aualizado.

11.4 Todos os documenos apresenados deverão identcar o conraado, com a indicação do
nome empresarial e o CNPJ da mariz, quando a conraada for a mariz, ou da lial, quando a
conraada for a lial (salvo para os documenos que são emitdos apenas em nome da mariz).
Quando a proposa for apresenada pela MATRIZ, e o fornecimeno for aravés de sua lial, o
CNPJ da lial deverá consar da proposa.

12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
Não se aplica.

14.1. O conraado que incorram em inrações sujeiam-se às sanções adminisravas previsas no
ar. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos ars. 193 ao 227 do Decreo n.º 10.086, de 17 de
janeiro 2022, sem prejuízo de evenuais implicações penais nos ermos do que prevê o Capíulo II-B
do Tíulo XI do Código Penal.

14.2 O procedimeno para aplicação das sanções seguirá o disposo no Capíulo XVI, do Tíulo I, do
Decreo n.º 10.086, de 2022, e na Lei n.º 20.656, de 2021.

14.3 Nos casos não previsos nese conrao, inclusive sobre o procedimeno de aplicação das
sanções adminisravas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021
e no Decreo n.º 10.086, de 2022.

14.4 Sem prejuízo das sanções previsas nos iens aneriores, a responsabilização adminisrava e
civil de pessoas jurídicas pela práca de aos conra a Adminisração Pública, nacional ou
esrangeira, no procedimeno de seleção do ornecedor e nos conraos ou vínculos derivados,
ambém se dará na orma previsa na Lei Federal n.º 12.846, de 2013, e regulameno no âmbio do
Esado do Paraná.

14.5 Quaisquer penalidades aplicadas serão ranscrias no Poral Nacional de Conraações Públicas
(PNCP) e no Cadasro Unicado de Fornecedores do Esado do Paraná (CFPR).
14.6 As mulas previsas na legislação aplicável poderão ser desconadas do pagameno
evenualmene devido pelo conraane decorrene de ouros conraos rmados com a
Adminisração Pública esadual.

15. Doação Orçamenária
05900.5902.14.422.28.8410 – Promoção da Equidade e Garana de Direios SEMIPI, Naureza de
Despesa 3390.3900 – Ouros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – 3961 – Serviços de Socorro e
Salvameno – Fone de Recurso 761 – Dealhameno 102.
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16. Vigência do conrao
A vigência do conrao deverá ser de 120 dias, a conar da assinaura do conrao.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS
Todas as reerências de empo dese Termo de Reerência correspondem ao horário de Brasília-DF.

18. DECRETO ESTADUAL n.º 10.086/2022:
A servidora que subscreve ese Termo de Reerência aesa que observou inegralmene a
regulamenação esabelecida pelo Decreo Esadual n.º 10.086/2022.

Nilzee Dias Biencour
Chee da Assessoria DG/SEMIPI
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